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SECRETAIIA DÉ

NEGULARIZAçÂO
FUNOIARIÂ

PORTARIA NO. OO5, EM 17 DE ABRIL DE 2026.

lnstaura Processo Administrativo de

Regutarização Fundiária REURB - E do Núcteo

Urbano lnÍormat Consotidado do Bairro Vita

Emanue[a, Quadra 29.

O SECRETÁRIO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO MUNICíPIO OE ITINGA DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nos artigos 50,

60, 23 e 24 da Lei Federat no 13.46512017 (Lei da Reurb), no Decreto Federal no

9.310/2018, e na Nota Técnica 2612023 do Núcteo de Regutarização Fundiária da

Corregedoria GeraI de Justiça do Estado do Maranhão.

RESOLVE:

Art. 1o lnstaurar processo administrativo de Regutarização Fundiária de lnteresse

Púbtico do Núcteo Urbano lnformal Consotidado acima descrito, c[assificado

como REURB - E, Rito Sumário, em conformidade com o artigo 33, lll, e 69 da Lei

13465173, com o Decreto Municipat no. 23912025, de 11 de agosto de 2025,

publicado no Diário OÍiciat do Município de ltinga do Maranhão do dia 12lOBl2O25

e formutado entre a Serventia Extrajudiciat de ltinga do Maranhão e o Município de

Itinga do Maranhão, homotogado peto Núcteo de Gestão Fundiária do Tribunat de

Justiça do Estado do Maranhão.

Art. 20 Designar o Servidor Sr. José Etinatdo Ferreira Reis (Secretário Regutarização

Fundiária do Município de ltinga do Maranhão), para presidir o presente feito,

autorizado a adotar as medidas necessárias para ao bom andamento do

processo.

ParágraÍo único. Todos os órgãos da Administração Municipat colaborarão, na

medida de sua competência, com procedimento de regutarização fundiária

instaurado na presente portaria.

Art.30 Esta portaria entra em v rnada de sua publicação no Diário OÍiciat do

Município.

Sr. José El.in rreira Reis

Secretário de Regutarização Fund na do Município de ltinga do Maranhão

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
faleconosco@itinga. ma.gov. br / www. itinga. ma.gov. br

CNPJ: 01.514.537/0001-04

It[u!E*
Ed

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA

^



E ItÀ813 lrt: iÂt

oo5 MUNTCtPtOS

julho de 2022; lnstaura Processo AdministÍativo de Reguladzaçáo Fundiária REURB - S

COi{SIDER DO o disposto no Decreto na 11.453, de 23 de maÍço de do Núcleo Urbãno lnformal Consolidado do Bairro Vila Emanuela,
2023, que regulamenta os mecanismos de fomento cultuÍal no âmbito Quadra 30.

IEdCTAI; O SECRETÁRIO DE REGULÀRIZAçÀO FU DIÁRIA DO MUNICiPIO
CO SIDERÂI{DO as diretrizes do ltla.co RêgulatóÍlo do Fomento à DE m GÂ DO ÍIiARAÍ{HÁO, no uso de suas atribuições legais e com

Cultura - Lel ns 14.903, de 27 dê lunho de 2024, especialmente fundamento nos artigos 5c, 6e, 23 e 24 da Lei Fêderal na L3.465120L7
quanto à simplificação procedimental, à economicidade e à qualificação (Lei da Reuíb), no DecÍeto Federal n0 9.310/2018, e na Nota Técnica

técnica dos pÍocessos de seleção; 262023 do Núcleo de Regularizaçáo Fundiária da Corregedoria Geralde

COiISIDERAÍ{DO a ne(essidade de assegurar análise técnica lustiça do Estado do Maranhão.
quallficada, lsonômica, impaÍcial e transparentê dos pÍoietos RESOLVE:

culturais inscritos nos chamamentos públicos da PNAB - Cíclo 2; AÍt. la lnstaurdr processo administrativo de Regularização Fundiárla de

RESOLVET lnteresse Público do Núcleo LJrbano lnformal Consolidado acima
ÂÉ. ls descrito, classificado como RÊURB - S, Rito SumáÍio, em conformidade

Designar a COi SSÂO DE aVAL|AçÃO DE UÉRITO CULTURAL com o artigo 33, lll, e 69 da Lei 13465/73, com o Decreto Municipal n!.
íesponsável pela análise e julgamento das propostas inscritas nos 239/2025, de 11 de agosto de 2025, publicado no Diário Ofiçial do

Chamamentos Públicos da PolÍtica Nacional Aldir Blanc - PNAB (Ciclo 2), Município de ltinga do Maranhão do dia 12/082025 e Íormulado entÍe a

no ámbito da Secretaria Municipal dê Cultura de ltinga do Maranhão, Serventiô Extrajudicial de ltinga do Mardnhão e o l4unicÍpio de ltinga do

composta pelos seguintes membros Íitulares e Suplentes. Maranhão, homologado pêlo Núcleo de Gestão Fundiária do Íribunal de

A. Membros T.turares , lustiça do Estado do Maranhão'
Art. 2e Designar o Servidor Sr. José Elinaldo Ferreira Reis (Secretário

t - silmaÍ Ramos de Jcsus junlor - Profissional com experiência Regularizaçáo Fundiá.ia do Município de ltinga do MaÍanháo), para

técnica na área cultural; presidií o presente Íeito, autorizado a adotar as medidas necessáÍias
para ao bom andamento do processo.

ll - Everton BarÍos Amaral - CoordenadoÍ de Apoio a Eventos Parágrafo Único. Todos os órgãos da Administração Municipal

culturais de Açailândia: colaboraráo, na m€dida de sua competência, com procedimento de
regulôrização fundiária iníaurado na presente portaria.

lll - rohnatan polary Labrs Sllvêirà Gomcs - profissional com ampla Art. 3c Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo no Diário

experiência na elaboração e execução de projetos culturais, atuando oficial do MunicÍpio'

como produtor cultural desde 1992 em Açailândia.
AÍt. 2s
A partiaipação dos membros êltêrnos indicados no art. 1! dãr-sê-á êm
caráteÍ individual, eventual, voluntário e não remunerado,
exclusivamente para fins de avaliação de mérito cultural, sem geração

de vincuio iuncronal, inancerro, prevrdencráno ou de qualquer outra

natureza com o Município de ltinga do Ma.anhão.

lôi-ágrafo único. A atüôçào dos membros €xtei'nos não implicará
afastamento de suas atribuições regulares no Município de origem, nem

suboÍdinaçâo funl-ional a ptla Sparcteriã.

ÂÍt, 3!
Compete à Comissão de Avaliação de Mérito Culturdl:
l- analisar as propostas culturais inscritas, conforme os cÍitérios
estabelecidos nos respectivos editais;
ll - emtir pareceres técnrcos fundamentados;

lll - zelar pela impessoalidade, transparência e isonomia do processo de

seleção;
lv - subsidiar a SecretaÍia Municipãl de Cultura nas respostas a

eventuais recursos admini5trativos.
Art. 4e
A Comissão exeíce.á suas atividades pelo período necessário à

conclusâo das etapas de avaliação e julgamento, contorme o

cronograma dos chamamentos públicos, extinguindo-se
automaticamente após o encerramento dos trabalhos.

AÉ. 59
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Iting. do taaÍônhâo - l.tÀ, 17 de abril dc 2026.

Glêdson Ramalho costa
Secretário Municipal de Cultura de ltinga do Maranhão
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FORTARIA N9. 0006, EM 17 DE ABRIL DE 2026.

PORTÂRIA Í{9. 0006, EÍII 17 DE ABRIL DE 2026,

sr. José Elinaldo Fêrrêira R.is
S€cretário de Reqularizaçâo Fundiária do Município de ltinga do

Maranhão
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PORTARIa t{c. 005, Eltl 17 DE aBRIL DE 2026

PORTARIA 9, OO5, EM 17 DE ABRIL DE 2026.
lnstaura Processo Administrativo de Regularização Fundiária REURB - E

do Núcleo Urbano lnformal consolidado do Bairro Vila Emanuela,

Quadrd 29.
o SECRETÁR|O DE REGULÂRIZAçÃO FUt{DlÁRlÂ DO rrUX|CíPIO
DE lTltlGA DO i,fARAt{HÃO, no uso de suas atribuições legais e com

Íundamento nos artigos 5e, 6c, 23 e 24 da Lei Federal na 13.465/2017

{Lei da Reurb), no Decreto Federal ne 9,310/2018, e na Nota Técnica

262023 do Núcleo de Regularizaçáo Fundiárja da Conegedoria 6eíal de

lustiça do Estado do Maranhâo.
RESOLVE:
Art. le lnsraurar pÍocesso administrativo de Regularização Fundiária de

lnteresse Público do Núcleo Urbano lnformal Consolidado acima
descÍito, classificado como REURB - E, Rito sumário, em conformidade

com o artigo 31, lll, e 69 da Lei 13465/71, com o Decreto irlunicipal n0.

239/2025, de 11 de agosto de 2025, publicado no Diário Oficial do

Município de ltinga do Maranhão do dia 1210812025 e formuiado entre a
Serventia Extrajudicialde ltinga do MaÍanháo e o Município de ltinga do

Maranhão, homologado pelo Núcleo de Gêstão Fundiária do Tribunalde

lustiçã do Estado do Maranhão.
Art. 2e Designaí o servidor Sr. José Elinaldo Ferreira Reis (Secretário

RÉguiôiizóçào tunüiáiió do irliinicíp;o,le itirjga do Maianhãú), pãÍa
presidir o presente feito, autorizado a adotar as medidas necessárias
õ:r: :ô ham ãn.lãmênt. .ln ôrn.Ê<<ô

ParágraÍo único. Tod05 os órgãos da Administraçáo Municipal
colaborarã0, na medida de 5ua competência, com pÍocedimento de

regularizaçáo tundiária instaurado na presente portaria.

Art. 3p Esta portaíia entra em vigor na data de sua publicação no Diário

oÍicial do Municipio.
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DOS MUNtCIPtOS

Sr. José Elinaldo FerrGiÍa Reis
secretário de Regularização Fundiária do Município de ltinga do
MâÍãnhão

Pubticado poc CAIO VtfOR DELGADO CARDOSO
CódiEo l,1entifrcador: a69233583139cf17ecf6êUd6cdd0g01

PREFEITURA MUr'llClPAL DE JATOBÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO S OOU2O25

PROCE55() ADM| |STRATIVO e O0r/2025
COI,IISSÁO DE APURAçÃO DE IRREGULARIDADES
rrr uc rLurvlrrAçav r

RELATóRIO COI{CLUS|VO E DEL|EERAçÃO COLEGTÂDÂ DA
cotllssÁo

I . REI-ATóRIO
Trata-se do Processo Administrativo ns 00U2025, instaurado no
âírbito do I'íúIicípio de ldtubá/l"lA ronr ó íralldadc de apr.iôr
eventuais irregularidadês relaclonãda5 à estruturaçáo,
cont.ataçáo c exccusáo da Prrcerla Públlco-Prlvsda destinada à
prestação dos serviços de iluminação pública municipal, formali2ada
mediante a ConcorÍência Públlca nc 00U2O22 e materializada no
contrato administÍativo çelebrado entre o Município de Jatobá/MA e a
con cessionária .latobá Luz SPE Ltda.
À instauraçáo.io presêntc procêdimênto .iêcorrêu da
identillcaçáo dê indícios relevantes da inconsistências
documcntais e institucionais relacionadas ao pÍo.êdlmcnto
licitatório que deu origem à referida PPP, circunstância que
ensejou a necessidade de avaliação aprofundada acerca da
regularidade jurídica, administrativa e fiscal da contratação.
Dentre os elementos que motivaram a abertura da presente apuração,
destaca-se a comunicaçáo Íormal ciô inexisténcia oê arquivos e
documentos administrativos relacionados ao processo licitatório, tanto
em meio físico quanto digitô1, Íato que comprometeu signiÍicativamente
a disponibilidadê do acervo documental originário da contrataçâ0, bem
como documentos apócrifo5 e pareceres jurídicos não
reconhecidos/assinados pelo procurador concursado à época que era
responsável para emissão de tai5 pareceres,

Em razao de55a ocorrencta, constatou-se, em momento tnlctal, a

impossibilidade de localizaçã0, tanto no acervo físico, digital e na
plataforma do Tribunal de Contas do Estado, de diversas peças
integrantes do procedimento licitatório, circunstáncia que justificou a
instauração do presente processo administrativo com o objetivo de
apurar a extensáo das inconsistências verificadas, avaliar a
regularidade da contratação e examinar a sustentabilidade jurídica da
manutenção dà parceria público-privada.

Considerando a Íelevância instltucional e financeira da contrataçâo sob
análise, caracterizada por sua longa duração e pelo impacto continuôdo
sobre a5 finanças públicas municipais, foi constituida Comissão de
Apuraçáo de lÍregularidades, incumbida de proceder à análase técnica e
jurídica do caso, bem como de pÍomover a adequada instrução
probatória.

No curso da instrução processual, esta Comissão realizou análise
minuciosa e integral da documentação constante dos autos,
abrangendo os documentos disponíveis do píocesso licitatório originário
quanto aqueles posterioÍmente aprêsentados no curso da apuração,
com vistas à reconstruçáo do acervo administrativo.
Foram examinados, dentre outros elementosl

o, rE9r>(ru5 urspuIrvEr5 uu pru!<5>(J IlrLorurru tcreícÍrLÉ d
Conconência Pública na 00Ln022:

b, atos administrativos relacionados à estrutuÉçáo da Parceria
Público-Privada;

c. o contrato de concessão administrativa celebrôdo entre o
i,iunicÍpio e a conçessionária;

d. documentos técnicos e financeiros .êlacionados à modelaqem

ê. registros administrativos atinentes à execução contratual;
f. maniÍestaçôes técnicas e jurídicas produzidas no âmbito do

presente processoj
g. documentos apresentados pela concessionária com o obretivo

de demonstrar a regularidade do procedimento licitatório e da

No âmbito da instrução complementar, foi realizada audiência
administrativa para oitiva de testemunhas. cujos depoimentos Íoram
formalmente incorpoÍados aos autos por meio de degravaçóes,
constituincio eiemenro reievante para a compreensão da ciinàmicô
procedimental adotada na condução do certame e na formação da

Os depoimentos colhidos abrangeram agentes públicos que atuaram,
direta ou indiretamente, nas fases de análise, tramitação e
acompanhamento do procedimento licitatório, bem como representante
vinculado à (oncessionária, permitindo a formação de quadro fático
mais abrangente acerca das circunstâncias que envolveram a
contratação.
Registre-se que, no curso da instrução, foram assegurados à

concessionária os pÍincípios do contraditório e da ampla defesa, tendo
sido ooortuni2ada a apresentação de manifestaçôes escÍitas,
documentos complementares e razões finais.
Nesse contexto, a concessionáía apresentou razões finais nas quais

buscou sustentaÍ a regularidade formal do procedimento Iicitatório, a
validade do contrato celebrado e a adequacâo da execução do serviço
público até o momento.
A documentação supervenientemente apresentada possibilitou a
reconstitrrição parcial de determinados ôtôs âdministrativo5
relacionados ao procedimento licitatório, incluindo reÍerências a

publicaçôes oficiais e registros administrativ05 vinculados ao certame.
Todavia, a análise técnica Íealizada por esta Comissão evidencia que a
documentação apresentada náo Íoi suficiente para restabelecer
íntegralmente a cadeia documental do processo administrativo
originário, permanecendo comprometida a irtegridade, a continuidade
ê â rã(trêâhili.lâ.lp .lô àrptu^ hr^.ê<c,,âl

Para além das questões relacionadas à integridade documental, a
instrução processual revelou a exi5tência de aspectos relevantes
relacionad05 à modelagem institucional da parceria, incluindo
elementos atinentes à governança contratual, à matriz de alocação de
riscos, ao critéíio de julgamento adotado e à sustentabilidade
administrativà e fiscàl do contrato.
En€errada a fese instrutór!a e 3nelisado o conjunto doau.nenta! e
probatório constante dos autos, verificou-se a presença de elementos
relevantes que demandam exame técnico-jurídico aprofundado quanto
à regularidade da contrataçáo e à adequação da manutenção da
Parceria Público-Privada nos moldês atualmente estabelecidos.
Diante desse contexto, passa esta Comissão à análise detalhada dos
aspectos técnicos e jurÍdicos relacionados à contratôção sob exame,
ccm vist3s à formaçãc de juÍzo conclusivo aceraa Ce sue ÍegularidaCe e
de sua sustentabilidade institucional.
É o relatório.

ll - col{stDERAçÔEs soERE A TNTEGRTDADE DOCU|IEI{TAL DO
PROCESSO LICITÂTÓRIO
Um dos aspectos centrais identifirados no âmbito da presente apuração
admini5tratiya reÍêíe 5ê ac cornprornêtimênto da lntegrldadê
documental do processo administtativo que deu origem à
Concorrência Públlca ne OOll2O22, procedimento licitatório que
culmihou na celebração do contrato de Parceria Público-Privada
destinado à prestação dos serviços de iluminação públicà no Município
de lôtobái N1A.

A regularidade de um pÍocedimento licitatório não se comprova apenas
PE'o r^rsLE"lro vus úu ,rtd
referência eventual a publicaçóes oficiais. Ao contrário, â legâlidade e
legítimidade de uma contratação pública dependem da existência d€
processo admlnlstrâtlvo Íorlttalmêntê constltsÍdo, íntêgro,
sequêncialmentc organirâdo ê documentalmente rastreável,
cdpaz de demons(íaí de Íoíma inequrvoca o cumpÍtmento de rooas as
etapas procedimentais exigidas pelo ordenamênto jurídico.
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